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Ao Sr. 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PR 

 

Assunto: recurso administrativo 

Processo de seleção para contratação de EFPC – Chamamento Público n° 01/2021 

 

 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - 

ELETROCEEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 90.884.412/0001-24, com sede na rua dos Andradas, n° 

702, na cidade de Porto Alegre/RS, endereço eletrônico 

prefeituras@familiaprevidencia.com.br, vem, por intermédio de 

seu representante legal subscrito, respeitosamente, à presença de 

V. Sa, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com base no 

direito constitucional de petição (art. 5°, inc. XXXIV, a, CF/88), 

e em analogia ao art. 165 da Lei n° 14.133/21, nos termos do 

item 8.1 do edital, dos autos do processo em epígrafe, 

requerendo que, após o processamento das medidas 

administrativas de praxe, mantida a decisão, sejam as razões em 

anexo encaminhadas à autoridade superior. 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Foz do Iguaçu, PR, 29 de setembro de 2021. 

 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE  

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Saul Fernando Pedron – No Exercício da Presidência 

CPF: 262.943.030-87 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO 

IGUAÇU/PR, AUTORIDADE SUPERIOR 
 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo para apresentar as razões recursais expira em 

30/09/2021, considerando que foi recebido o teor da Ata n° 05/2021 de 27/09/2021, 

considerando o prazo recursal nela prevista, e em analogia à Lei n° 14.133/21, com 

base no princípio da publicidade, transparência, legalidade e moralidade, e referência à 

NT ATRICON n° 01/2021, ao art. 165 da Lei 14.133/21, de 03 (cinco) dias úteis, 

conta-se a partir do primeiro dia útil ao da publicação, portanto, tem-se por tempestivo 

o presente recurso. 

Conforme disposição do item 8.3.1 do edital, para todos os atos 

de natureza recursal, o expediente deverá ser encaminhado em original por endereço 

eletrônico cristina.ctyo@pmfi.pr.gov.br e diogo.dop@pmfi.pr.gov.br, motivo pelo qual 

encaminha-se com assinatura digital com certificado digital expedido por autoridade 

certificadora ICP-Brasil, nos termos da MP 2.200-2/2001. 

 

II – DOS FATOS 

 

No julgamento da fase de habilitação realizada pela Comissão do 

Município de Foz do Iguaçu/PR, em sessão realizada no dia 27/09/2021, conforme Ata 

n° 05/2021, a recorrente foi classificada em 2° lugar. 

Em que pese o bom trabalho desenvolvido pela Comissão, sua 

conduta eivou de vício insanável a presente seleção pública ao criar regras 

imprevisíveis e não arroladas oportunamente em edital, afastando o princípio do 

julgamento objetivo, da isonomia, impessoalidade e moralidade. 

Como será melhor esclarecido adiante, houve ausência de 

julgamento objetivo da proposta e intepretação subjetiva do edital, permitindo a 

escolha da proponente sem isonomia, contrariando os princípios constitucionais da 

contratação pública. 
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Ainda, há errônea atribuição de pontos no Fator C (Canais de 

Comunicação, Atendimento e de Relacionamento), em que se atribuiu apenas 05 

pontos do total de 15 pontos. 

Tal conduta pode ensejar representação perante o TCE e ao 

Poder Judiciário caso não seja devidamente justificada e fundamentada a conduta 

praticada pela Comissão, podendo ser anulada a decisão pela própria Administração, 

em razão princípio da autotutela, sem prejuízo de sanção aos agentes que lhes deram 

causa, conforme prerrogativa institucional da Corte de Contas perante seus 

jurisdicionados. 

 

III – DO MÉRITO 

III.1 – Da ausência de vinculação ao edital e julgamento 

objetivo do certame: nulidade de atos da comissão 

 

Inicialmente, destaca-se que o norte normativo estabelecido em 

edital para todas as fases do processo de seleção é a observância do art. 165 da Lei n° 

14.133/2021, nos termos do item 8.1 do edital, que merece transcrição: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado 

ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

 

Ao tratar do julgamento da proposta, por exemplo, o dispositivo 

legal – que no presente certame é aplicado subsidiariamente – abrange tanto as 

decisões que reconhecem a presença dos requisitos de aceitabilidade como aqueles de 

Clicksign f8c520d4-4ae9-4697-9088-27edfdae8349



 

Página 4 de 12 
 

cunho desclassificatório em virtude de falha ou insuficiência. Também compreende as 

decisões que avaliam a vantajosidade das propostas e se traduzem na classificação 

correspondente. 

A exigência quanto à fixação no edital de “critério para 

julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos” decorre do princípio 

do julgamento objetivo.  

Por força desse princípio, os documentos apresentados pelos 

licitantes devem ser avaliados a partir de bases concretas, precisas, previamente 

estipuladas no instrumento convocatório em consideração às peculiaridades do objeto 

almejado.  

Com a identificação de parâmetros claros e objetivos, resguarda-

se o julgamento isonômico e linear dos documentos juntados pelos licitantes. Atende-

se, portanto, a uma das finalidades da licitação, que é privilegiar a isonomia entre 

aqueles que atuam no segmento do objeto licitado.  

Tais assertivas são pautadas no fato de que, sem o 

estabelecimento de critérios objetivos, aumenta-se a margem de subjetividade por 

parte da Comissão julgadora, o que pode resultar conclusões diversas para situações 

semelhantes.  

Ao fixar objetivamente quais serão os parâmetros a serem 

adotados na análise dos documentos de habilitação, a Administração reduz as chances 

de conferir tratamento diferenciado para circunstâncias que se equivalem entre si. 

De acordo com Marçal Justen Filho1 assevera que se deve 

excluir a discricionariedade da Comissão a partir de critérios objetivos e claros no 

julgamento objetivo das propostas, sob pena de nulidade: 

As regras sobre os critérios de julgamento são de extrema 

relevância. O conceito de “critérios de julgamento” deve ser 

construído de modo sistemático, pela interpretação conjugada de 

dispositivos constitucionais e legais. Impera o princípio do julgamento 

objetivo, excluindo-se discricionariedade na seleção da proposta 

mais vantajosa. Para viabilizar um julgamento objetivo, faz-se 

necessária a existência de critérios definidos. 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 18ª. ed. São Paulo: RT, 

2019. 
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O cotejo das diversas propostas envolve exame sob diversos ângulos 

possíveis. Conforme o ponto de vista escolhido, resultarão 

distintas classificações de “vantajosidade”. Se a Comissão 

dispusesse de discricionariedade, poderia escolher, no momento do 

julgamento, o critério em que basearia sua decisão. Essa hipótese é 

rigorosamente incompatível com o sistema normativo. A comissão 

de licitação não dispõe de liberdade, na fase de julgamento, para 

escolher os critérios que nortearão sua decisão. Esses critérios terão 

de constar do ato convocatório. Isso permitirá, inclusive, que os 

interessados formulem suas propostas em função do critério escolhido. 

Por isso, não é suficiente a mera indicação do critério (por exemplo, 

“menor preço” ou, o que é muito pior, “melhor técnica”). É 

obrigatório discriminar como serão avaliadas as ofertas e qual a 

vantagem concreta que norteará a decisão da Administração (2019, p. 

905). 

Com base nas premissas estabelecidas pelo Guia do ME, na NT 

da ATRICON n° 01/20212, deve ser pautada a conduta da Comissão no certame aos 

princípios da moralidade e impessoalidade, por exemplo, que são corolários ao 

princípio do julgamento objetivo. 

Nessa linha, a título referencial, o TCU no Acórdão 3.476/2006, 

1ª Câmara, prescreveu que: 

A decisão subjetiva é rechaçada pelo ordenamento jurídico, que 

impõe o julgamento objetivo e a vinculação ao edital, em homenagem 

aos princípios constitucionais da isonomia, da impessoalidade e da 

moralidade. […] 

O edital é a lei interna do processo de licitação, vinculando aos seus 

termos tanto a Administração Pública como os licitantes, não sendo 

aceitável que a Administração, no decorrer do processo ou na 

realização do julgamento, descumpra as regras previamente 

estabelecidas no ato convocatório” (Acórdão 3.474/2006, 1.ª Câm., 

rel. Min. Valmir Campelo). 

 

Igualmente, o Tribunal já decidiu que deve estar prevista a 

metodologia a ser adotada no julgamento das propostas, o que não foi evidenciado no 

Edital: 

 
2 [...] 53. Neste caso, para a contratação de Entidade de Previdência os princípios constitucionais de uma 

contratação pública devem ser necessariamente observados como o da moralidade, impessoalidade, 

publicidade, transparência e economicidade, aplicando-se um processo de seleção público com instrução 

processual diligente e devidamente motivado. 
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[…] defina no edital critérios objetivos de avaliação dos projetos e 

cursos e das entidades a serem cadastradas, especialmente quantos aos 

aspectos relativos à consistência e coerência da proposta, metodologia, 

técnicas e instrumentos didáticos, atividades práticas e estágio, 

conhecimento e experiência suficientes e válidos, e garantia de 

empregabilidade, fazendo constar do parecer conclusivo a que se 

refere o art. 5.º, § 1.º, da Resolução/Codefat 333/2003 a aferição 

correspondente, em obediência aos arts. 38, V e VI, e 40, VI e VII, da 

Lei 8.666/1993” (Acórdão 2.267/2006, Plenário, rel. Min. Marcos 

Bemquerer Costa). 

No caso em apreço, o edital adotou o seguinte critério de 

julgamento objetivo, no Anexo III, nos Quesitos 1 e 2, respectivamente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As regras estabelecidas em edital quanto ao critério de 

julgamento objetivo em nenhum momento adotam previamente uma ou outra 

metodologia. 

Para a surpresa dos licitantes, a Comissão – por liberalidade – 

adotou critério que melhor lhe aprouvesse para o ranqueamento das proponentes, 

podendo escolher, a seu critério, a “melhor proposta” e a “melhor EFPC”, sem 

previsão em edital de metodologia e/ou método de julgamento, afrontando o 
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princípio do julgamento objetivo, e consequentemente o da moralidade e da 

impessoalidade, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ora, em nenhum momento se definiu previamente em edital 

qual seria o prazo para análise comparativa (05, 10, 17, 35 anos) – critério de 

julgamento –, uma vez que se considerar 05 anos, a recorrente seria classificada em 1° 

lugar, se adotar 17 anos, a recorrente passaria à classificação de 3° lugar. Isonômico? 

Objetivo? Moral? Certamente, não! 
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Tal planilha, que adotou uma metodologia de prazos por anos, 

não foi divulgada em edital como critério de julgamento, em que deveria fazer 

referência ao tempo e ser inserida na proposta original, o que não ocorreu. 

O mesmo entendimento é proferido pelo TCE/MG, ao 

referenciar a doutrina de Hely Lopes Meirelles: 

Processo Administrativo. Julgamento objetivo. (...) o julgamento da 

proposta tem de ser objetivo e obedecer o que preceitua o Edital, sob 

pena de invalidação. Nesse sentido, vale citar a lição de Hely Lopes 

Meirelles: ‘O julgamento das propostas é o ato vinculado às normas 

legais e ao estabelecido no edital, pelo que não pode a comissão 

desviar-se do critério fixado, desconsiderar os fatores indicados ou 

considerar outros não admitidos, sob pena de invalidar o 

julgamento’ (In Direito Administrativo Brasileiro. 31. ed. São Paulo: 

Malheiros. p. 288)”. (TCE/MG, Processo Administrativo nº 640061, 

Rel. Conselheira Adriene Andrade, j. em 03.04.2007.) 

Outrossim, antigo o entendimento do TRF da 5ª Região, ao 

prescrever que “é falho o edital que, embora preveja os fatores, não estabeleça os 

critérios para o julgamento [...]”. (TRF 5ª Região, AMS nº 339-CE, DJ de 30.08.1991). 

Ademais, afronta ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório quando a Comissão toma decisão não prevista em edital, ou em desvio à 

finalidade e critérios previamente estabelecidos. 

É de se estabelecer que a vinculação entre o julgamento que 

será realizado na etapa de proposta e o critério definido no edital deve ser clara e 

vinculativa. Em outras palavras, o julgamento tem seu fundamento direto no 

próprio edital, de modo que é com base nele que se afere a legalidade da decisão da 

comissão de julgamento.  

A segunda questão diz respeito ao fundamento de validade do 

critério de julgamento adotado no edital. Explicando melhor: quem define o critério 

objetivo de julgamento tem de observar a ordem jurídica vigente (isonomia, 

impessoalidade, moralidade etc); quem deve julgar a proposta terá de observar o edital. 

Logo, a decisão da comissão julgadora tem seu fundamento de 

validade no edital, e o critério de julgamento do edital justifica-se diretamente na 

ordem jurídica.  
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Dessa forma, ainda que a decisão da comissão de julgamento 

tenha sido realizada de acordo com o edital – o que não se verifica no caso em 

concreto –, será ilegal se o critério ali adotado não atender à ordem jurídica e os 

princípios que lhe são inerentes. 

Sob o ponto de vista do tratamento isonômico, a condição 

mais importante do edital é a que envolve o critério de julgamento.  Se o critério 

for, ainda que parcialmente, subjetivo, o procedimento pode ser chamado de 

qualquer coisa, menos de seleção que visa atender a isonomia, a impessoalidade e 

a moralidade. 

Em situação análoga, no caso de apreciação do caso concreto à 

Lei n° 8.666/93, o TRF da 4ª Região ao reafirmar que as regras definidas em edital são 

vinculantes a todas as partes, o que inclui o Poder Público, não podendo ser alterada 

posteriormente ou valorizada – como ocorreu no presente caso – de aspectos que não 

estavam previstos (prazos e anos). 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DE 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. PRINCÍPIOS DA FINALIDADE E 

DA EFICIÊNCIA. ART. 37, CAPUT, DA CF. SUSPENSÃO DO 

CERTAME. LEI N.º 8.666/1993. 

É firme, na jurisprudência, o entendimento no sentido de que as regras 

que regem o processo licitatório são vinculantes tanto para a 

Administração como para os licitantes, por força dos princípios da 

isonomia, da legalidade, da moralidade, da probidade, da 

impessoalidade, da competitividade e da eficiência administrativa 

(princípios também referidos no art 2º da Norma Geral de Licitação, 

aplicável ao caso). Não obstante, a sua aplicação não pode redundar 

na supervalorização de aspectos meramente formais, em detrimento da 

concretização do próprio interesse público, consubstanciado na 

escolha da proposta mais vantajosa. Agravo de Instrumento n°. 

5021047-92.2020.4.04.0000, Tribunal Regional Federal - 4ª REGIÃO, 

DE 12/08/2020. 

Nesse contexto, a licitação tem como pressuposto constitucional 

o tratamento isonômico, e este, julgamento por critério objetivo. Sem critério objetivo 

de julgamento é impossível assegurar tratamento isonômico. 
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Por fim, a pontuação aferida na classificação no Quesito 2 

(Condições econômicas da proposta) fere a proporcionalidade, uma vez que para um 

único critério – o econômico – corresponde a 50% do total para o Quesito 1 

(Capacidade Técnica e Experiência da Entidade), que possui 11 indicadores/fatores, ou 

33,33% do total do edital. 

Dito de outro modo, proporcionalmente, temos 11 

indicadores/fatores de pontuação para o Quesito 01 distribuídos em 200 pontos, o que 

corresponde à uma média de pontuação de 18,18 pontos para cada, ao passo que, no 

Quesito 2, há apenas 01 indicador/fator que possui 100 pontos. 

A decisão da Comissão em adotar metodologia não prevista em 

edital e não isonômica não encontra amparo em edital, que não detalha nem 

especifica a metodologia a ser adotada para comprovação da pontuação e extrapola o 

julgamento objetivo. 

Portanto, é indevida a classificação com base em critérios não 

isonômicos e desvinculado do edital, contrário ao julgamento objetivo e afronta 

aos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, proporcionalidade e 

razoabilidade praticada pela Comissão, que “escolhe” proponentes em busca da 

proposta mais vantajosa para a Administração na seleção de EFPC para o ente público. 

Pelo exposto, deve, pois, ser declarada nula a avaliação realizada 

pela comissão e tomas as providências administrativas necessárias para a republicação 

do edital. 

 

III.2 – Da pontuação a menor no Fato C (Canais) 

 

Em tempo, conforme Ata, foi atribuída à recorrente apenas 05 

pontos dos 15 previstos, apesar de ter todas as informações necessárias para lhe ser 

atribuída a pontuação total. 
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Para melhor elucidar a questão, arrolamos abaixo os pontos 

extraídos na proposta enviada e que deixou de ser considerada pela Comissão: 

1) campanhas de comunicação para adesão. 
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2) divulgações por e-mail, 

3) sms,  

4) redes sociais,  

5) informativos eletrônicos e impressos,  

6) palestras presenciais e online,  

7) evento de lançamento, 

8) consultoria previdenciária com equipe comercial própria, 

9) Simuladores, 

10) Central de Relacionamento presencial, 

11) Site na internet: www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br  

12) Teleatandimento: pelos telefones: 0800 51 510 2596 ou 51 3027 1221.  

13) Whatsapp: 51 3027 6655 para adesão e relacionamento com patrocinador.  

14) E-mail: faleconosco@familiaprevidencia.com.br 

15) Aplicativo Meu Plano 

 

Portanto, deve a Comissão considerar nova pontuação à 

recorrente e retificar os pontos atribuídos, considerando 15 pontos nesse quesito. 

Por derradeiro, a recorrente se reserva do direito de representar 

perante os órgãos de controle externo quanto à legalidade da decisão da Comissão e da 

autoridade superior, em especial ao TCE e ao TJ/PR, caso seja mantido o vício 

apontado, sem prejuízo de responsabilização dos agentes por erro grosseiro pela Corte 

de Contas. 

IV – DO PEDIDO 

De todo o exposto, com base no princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade como limites da discricionariedade da Administração Pública, REQUER 

que seja recebido o presente recurso e, no mérito, seja provido para o efeito de que seja 

declara nula a metodologia utilizada pela Comissão, retificando e republicando o 

edital, abrindo novo prazo para apresentação das propostas. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Foz do Iguaçu, PR, 29 de setembro de 2021. 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE  

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Saul Fernando Pedron – No Exercício da Presidência 

CPF: 262.943.030-87 
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ATOS CONSTITUTIVOS  
 

A documentação relacionada a seguir compõe os atos constitutivos da 
Fundação Família Previdência registrados na Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar – PREVIC. 

 
 

 Publicação da Aprovação do Estatuto no  

Diário Oficial da União. 

 

 Estatuto atualizado. 

 

 Ata do CD de Aprovação do Estatuto. 

 
 Ata de posse do Presidente atualizada. 

 
 Ata de posse do Diretor Financeiro atualizada. 

 
 Ata da Diretoria - Designações de Substituições entre os 

membros do Colegiado Executivo. 

 
 Documento de Identificação. 

 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300108
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PORTARIA Nº 80, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.024607/2018-57 e do sistema Orquestra nº 1347026, resolve:

Alterar o item 5 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) e item 10 (ANEXOS) da Portaria
Inmetro/Dimel nº 188, de 24 de outubro de 2014, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 81, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores eletrônicos
de energia elétrica, aprovado pelas Portarias Inmetro nº 586/2012 e nº 587/2012;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.011879/2019 e do sistema Orquestra nº 1237715, resolve:

Incluir uma nova fonte de alimentação utilizando uma topologia de fonte por
transformador conhecida como fonte "linear" como opção à característica original do
projeto, no qual o medidor é fornecido com uma fonte de alimentação RC, também
conhecida como fonte "capacitiva", no modelo LUMEN 3 MD de medidor eletrônico de
energia elétrica, classe de exatidão B, marca NANSEN, aprovado pela Portaria
Inmetro/Dimel nº 82 de 23 de maio de 2018, de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 82, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para dispositivo indicador
eletrônico para bombas medidoras de combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 23/1985;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.013265/2018-40 e do sistema Orquestra nº 1253007, resolve:

Aprovar o modelo EMR4, de dispositivo indicador eletrônico para bombas
medidoras de combustíveis líquidos, marca Veeder-Root, de acordo com as condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 320, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,

inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e

considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.000427/2019-72,

resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade Fundação

CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 326, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,

alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.

18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações

técnicas exaradas no Processo nº 44011.001818/2019-12, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema

informatizado da Previc, o convênio de adesão do Fundo Garantidor do Cooperativismo de

Crédito - FGCOOP, CNPJ nº 19.990.300/0001-93, na condição de patrocinadora do Plano de

Benefícios Previdenciários do Sicoob Multipatrocinado - CNPB nº 2006.0031-11, e a

entidade FUNDAÇÃO SICOOB DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 847, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Institui o Programa de Suporte à Manutenção e ao
Desenvolvimento do Ensino, com vistas à aplicação
de recursos de custeio em projetos de manutenção,
destinados ao desenvolvimento da educação básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que dispõe o art.
70, parágrafo único, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Suporte à Manutenção e ao Desenvolvimento do
Ensino, com vistas à aplicação de recursos de custeio em projetos de manutenção,
destinados ao desenvolvimento da educação básica e direcionados por meio de emendas
parlamentares individuais e de bancadas impositivas de que trata o art. 70, parágrafo
único, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018.

§ 1º Entende-se como projetos de manutenção as atividades que não
contribuem diretamente para a aquisição de bem de capital, e que propiciem suporte à
execução de políticas de manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 2º A execução dos projetos mencionados no caput será operacionalizada nos
moldes do Plano de Ações Articuladas - PAR, em caráter não continuado, de que trata a Lei
nº 12.695, de 25 de julho de 2012, e nas resoluções vigentes que tratem da matéria, do
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 3º A execução do cadastro das iniciativas e o desdobramento de sua
execução ocorrerão no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do
Ministério da Educação - SIMEC.

§ 4º Os projetos de manutenção de que trata esta Portaria deverão ser
necessariamente solicitados por meio do SIMEC e submetidos previamente à análise
técnica do FNDE.

Art. 2º Os recursos serão aplicados em projetos de manutenção, visando dar
suporte às ações de manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A execução dos recursos de que trata esse artigo obedecerá a legislação
vigente sobre execução orçamentária e financeira, respeitada a legislação federal que trata
do processo administrativo e das matérias de licitação e contratos.

§ 2º As emendas parlamentares de que trata o caput do art. 1º desta Portaria
serão realizadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND3.

Art. 3º O critério de classificação de suporte à execução de políticas de
manutenção e desenvolvimento do ensino seguirá exclusivamente a legislação federal
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. Fica vedada a destinação de recursos, sem prejuízo de outras
vedações legais, para:

I - atividades de obras e serviços de engenharia assumidos como contrapartida
do ente federado;

II - projeto de terraplanagem para adequação do terreno;
III - fornecimento de água e energia;
IV - serviços de engenharia para elaboração do projeto; e
V - remuneração de pessoal.
Art. 4º A prestação de contas seguirá o fluxo estabelecido na legislação do PAR,

com a emissão de Parecer quanto ao alcance do objeto pelo Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Cacs-Fundeb, sem
prejuízo da atuação de outros segmentos de controle social.

Art. 5º O FNDE fica responsável pela análise do mérito e dos projetos de
manutenção enquadrados no âmbito desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 848, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Torna sem efeito a Portaria MEC nº 1.362, de 27 de
outubro de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o art. 2º da Lei nº
9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa nº 23, de 21 de
dezembro de 2017, bem como os fundamentos trazidos no Processo nº
23000.009196/2018-31, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MEC nº 1.362, de 27 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 30 de outubro de 2017, Seção 1, página 27, que
homologou o Parecer CNE/CES nº 392/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201502430, e indeferiu o pedido de
credenciamento do Centro Universitário Fundação Santo André, com sede na Avenida
Príncipe de Gales, nº 821, bairro Príncipe de Gales, no município de Santo André, no
estado de São Paulo, mantida pela Fundação Santo André (CNPJ nº 57.538.696/0001-21),
para oferta de pós-graduação lato sensu na modalidade a distância.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 849, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts.
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelos Decretos
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, e nº 86.377, de 17 de setembro de 1981, e ainda
a edição do Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência aos titulares das Unidades do Ministério da
Educação para, nos termos da legislação vigente:

I - ordenar despesas e praticar todos os atos de gestão orçamentária e
financeira, no âmbito de suas respectivas Unidades;

II - autorizar viagens a serviço, no território nacional, de servidores sob sua direção;
III - baixar portarias relativas a seus serviços e a seus servidores, bem como

expedir circulares a outras Unidades do Ministério, em assuntos de sua competência; e
IV - celebrar ou aprovar protocolos, contratos, ajustes e convênios relativos às

atividades inerentes às suas respectivas áreas.
Parágrafo único. O disposto no inciso IV não se aplica aos casos que envolvam

financiamento externo de bens ou serviços de entidades estrangeiras ou internacionais.
Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se aos titulares das Unidades abaixo

relacionadas:
a) Secretaria Executiva;
b) Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
c) Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
d) Diretoria de Tecnologia da Informação;
e) Secretaria de Educação Básica;
f) Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;
g) Secretaria de Educação Superior;
h) Secretaria de Alfabetização;
i) Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior;
j) Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação;
k) Conselho Nacional de Educação.

PORTARIA Nº 320, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,

inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e

considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.000427/2019-72,

resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade Fundação

CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
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PROPOSTA TÉCNICA  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

 
À 
Comissão de Seleção 
Ref.: Chamamento Público Nº 01/2021 – Processo de Seleção de EFPC 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL – ELETROCEEE, conhecida pelo nome fantasia 
FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, domiciliada/estabelecida na cidade de Porto Alegre, no 
estado do Rio Grande do Sul, à rua dos Andradas, 702, Centro Histórico, vem por meio desta 
apresentar proposta para oferecer e atuar como gestora do Plano de Benefícios de 
Previdência Complementar dos servidores do Município de Foz do Iguaçu, estabelecido na Lei 
Complementar Municipal nº 349, de 16 de julho de 2021.  
 
Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus 
anexos inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 
 

1. CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA 

  Fator A) Desempenho da Entidade  

(i) Informar a Rentabilidade Anual do(s) Plano(s) de Contribuição Definida 
administrado(s) pela Entidade proponente, no período de 2016-2020. 

OBSERVAÇÃO: Conforme solicitado no anexo do edital, seguem abaixo as rentabilidades 
anuais dos planos de Contribuição Definida. Salientamos que a Fundação Família 
Previdência também administra planos de Benefício Definido, cujas rentabilidades NÃO 
CONSTAM na tabela abaixo. 

Ano Rentabilidade a.a 

2020 6,68% 

2019 20,90% 

2018 11,19% 

2017 14,52% 

2016 21,47% 
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Rentabilidade acumulada no período: 99,49% 

Rentabilidade Média no período: 14,95% 

 

As rentabilidades dos Planos de Benefícios, nos últimos cinco anos, estão disponíveis no 
anexo da Política de Investimentos, item 10.1, páginas 54 a 57. Acesso pelo link: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2021/02/politica_de_investimentos_2021.pdf 

 
 

(ii) Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos: (Consolidação dos ativos 
dos planos de benefícios sob gestão da entidade, excluindo o ativo da gestão 
assistencial das entidades que administram planos de saúde com registro na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS). 
 
 

 Ano Ativo sob gestão em R$ milhões 

2020 7.705,6 

2019 7.598,9 

2018 6.702,2 

2017 6.418,8 

2016 6.078,8 

OBSERVAÇÃO: O Balanço Patrimonial está disponível nos anexos à Proposta Técnica. 

 

(iii) Quantidade da população sob gestão da Entidade, discriminado por participantes 
ativos e assistidos, dos últimos 5 anos: 

 Ano 
Quantidade de  

Participantes Ativos 
Quantidade de  

Participantes Assistidos 
População 

Total 

2020 9.276 9.146 18.422 

2019 8.743 9.217 17.960 

2018 6.941 9.269 16.210 

2017 6.510 9.186 15.696 

2016 6.449 9.094 15.543 

 
Informações sobre a população estão disponíveis no Relatório Anual 2020 do Plano 
Família Previdência Associativo, página 29. OBSERVAÇÃO: para cálculo dos participantes 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/02/politica_de_investimentos_2021.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/02/politica_de_investimentos_2021.pdf
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ativos, considerar o somatório das rubricas ATIVOS e EX-AUTÁRQUICOS da tabela 
disponível no Relatório Anual. 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2021/04/familiaprevidenciaassociativo_rai_2020.pdf 

 

(iv) Informar a relação entre a Despesa Administrativa e o Ativo Total e da Despesa 
Administrativa per capita por participante, consolidado no ano de 2020: 

Ativo Total: consolidação dos ativos dos planos de benefícios sob gestão da entidade, 
excluindo o ativo da gestão assistencial das entidades que administram planos de saúde 
com registro na ANS. 

Despesas Administrativas: consolidação das despesas da gestão administrativa, 
correspondendo à soma das despesas da gestão previdencial, de investimentos e demais 
despesas, excluídas as despesas de gestão assistencial e despesas de reversão de recursos 
para o plano de benefícios. 

 

Despesa  
Administrativa/Ativo total (%) 

Despesa 
administrativa/Participante (R$) 

0,41% R$ 1.729,38 
 

Comprovação disponível no Relatório das Despesas Administrativas das Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar, página 42. Documento publicado pela PREVIC. 
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-
vinculadas/autarquias/previc/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/serie-de-
estudos/10a-serie-de-estudos.pdf 

 

Fator b) Governança 

(i) Informar a estrutura de Governança: Composição dos Órgãos Estatutários 
obrigatórios (Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria-Executiva).  

Conselho Deliberativo: composto por 6 membros titulares e 4 membros suplentes. 
Haverá redução para 2 membros suplentes, em junho de 2022, após cumprimento de 
período de transição nos mandatos dos conselheiros. 
  
Conselho Fiscal: composto por 4 membros titulares e 2 membros suplentes. 
  
Diretoria Executiva: composto por 3 membros (Diretor-Presidente, Diretor Financeiro 
e Diretor de Previdência). 
  

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/04/familiaprevidenciaassociativo_rai_2020.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/04/familiaprevidenciaassociativo_rai_2020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/serie-de-estudos/10a-serie-de-estudos.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/serie-de-estudos/10a-serie-de-estudos.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/orgaos/entidades-vinculadas/autarquias/previc/centrais-de-conteudo/publicacoes/estudos/serie-de-estudos/10a-serie-de-estudos.pdf
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(ii) Informar a existência de outras instâncias de governança de caráter consultivo 
ou deliberativo, além dos órgãos estatutários obrigatórios mencionados no item 
(i) acima, de conformidade parágrafo único do art. 2º da Resolução CNPC 
35/20192. Exº: existência de Comitês de Investimento, Comitês de Planos, 
Comitês de Riscos entre outros. 

Comitês de Acompanhamento de Plano: compostos por representantes dos 
patrocinadores, instituidores e participantes. 
  
Comitê de Ética: composto por membros dos conselhos, da diretoria executiva e 
empregados. 
 

Comitê de Riscos, Comitê Consultivo de Investimentos e Comitê de Expansão: 
compostos por membros da diretoria executiva e das gerências. 
  

 

• Estatuto disponível em:  

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2019/08/estatuto_agosto_2019_ffp.pdf 

• Política de Investimentos disponível em: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2021/02/politica_de_investimentos_2021.pdf 

• Regulamento dos Comitês de Acompanhamento de Plano disponível em: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf 

 

 

(iii) Informar se a Entidade oferece aos patrocinadores assento em instâncias de 
governança, ou seja, em conselhos, comitês e outros órgãos consultivo ou 
deliberativo. 

A Fundação Família Previdência é regida pela Lei Complementar nº 108, de 
29/05/2001, sendo a composição dos membros indicados pelos patrocinadores nos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal, assim como na Diretoria Executiva, paritária entre os 
representantes dos patrocinadores e dos participantes e assistidos. Para composição 
da Governança é utilizado o critério de representatividade de cada patrocinador, 
considerando o montante patrimonial social e o quantitativo de participantes 
vinculado à cada patrocinador, conforme regramento contido na Política de 
Governança desta EFPC, disponível no Site. 
 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2019/08/estatuto_agosto_2019_ffp.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2019/08/estatuto_agosto_2019_ffp.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/02/politica_de_investimentos_2021.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/02/politica_de_investimentos_2021.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf
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Atualmente, em razão da publicação da Resolução CNPC nº 35, publicada no Diário 
Oficial da União, no dia 26-02-2020, a qual dispõe sobre as diretrizes de governança 
para a previdência dos entes federativos de todas as entidades regidas sob a Lei 
Complementar nº 108, de 29/05/2001, esta EFPC está adequando seu Estatuto para 
atendimento a norma supracitada. Mais especificamente, quanto à exigência de 
realização de processo seletivo, para a escolha de membros da Diretoria Executiva da 
entidade. O processo seletivo será conduzido sob supervisão do Conselho Deliberativo, 
órgão máximo da estrutura organizacional, responsável pela definição das diretrizes e 
direcionamento estratégico da Fundação Família Previdência.  
 
A Fundação Família Previdência também atua com Comitês de Acompanhamento de 
Plano, que tem por finalidade assessorar o processo de gestão do plano previdenciário 
por meio do acompanhamento, análise e proposição de matérias relacionadas ao seu 
desempenho e evolução. 
 
São membros efetivos do Comitê de Acompanhamento do Plano:       
• O Diretor de Previdência da Fundação (coordenador do comitê). 
• Até DOIS representantes da Prefeitura, sendo um obrigatoriamente participante do 
plano. 
• UM representante eleito pelos participantes do plano. 
 
Regulamento dos Comitês de Acompanhamento de Planos 
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf 
 
  

 

(iv) Informar a existência de instrumentos de monitoramento, acompanhamento e 
controle implementados na EFPC, visando as melhores práticas de gestão como 
por exº: auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual de governança 
corporativa, manual de conduta e ética e práticas para a mitigação de conflitos 
de interesse, entre outros. 

A Fundação Família Previdência possui uma área de auditoria interna vinculada ao 
Conselho Deliberativo e um canal de denúncias acompanhado pelo Comitê de Ética. 
Não há uma área de ouvidoria. Os contatos dos participantes são feitos por meio da 
área de relacionamento. 
 
A Política de Governança está disponível no site da entidade no seguinte endereço: 
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2019/11/politica_de_governanca_outubro_2019.pdf . 

 
A entidade já aderiu ao Código de Autorregulação em Governança Corporativa e está 
em fase final para obtenção do selo de autorregulação das EFPCs. 

 
O Código de Ética está disponível no site da entidade no seguinte endereço: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf
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https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2021/08/codigo_de_etica_ffp_2021-.pdf 
 
As práticas de mitigação de conflito de interesse estão elencadas no Capítulo 5 do 
Código de Ética. 

 
Controles internos e processos de gestão de riscos da EFPC: Equipe interna com 
sistema próprio dedicado à análise de riscos seguindo a metodologia do COSO bem 
como equipe dedicada à gestão da qualidade e controles internos. Entidade possui 
certificação de qualidade ISO 9001 atualizada em todos os processos da organização. 
 

 
 

(v) Apresentar a experiência dos atuais membros Diretoria Executiva da Entidade 
proponente na função de direção de EFPC. 

Membro da Diretoria Executiva (Nome) Cargo/Função 

Tempo de 
Experiência em 
Previdência 
Complementar 
(Anos, Meses e 
Dias) 

AETQ 
Rodrigo Sisnandes Pereira 

 
Diretor-
Presidente  
  

4 anos, 5 meses 
e 26 dias. 

 Saul Fernando Pedron Diretor Financeiro 
3 anos, 6 meses 

e 6 dias. 

ARPB 
Jeferson Luis Patta de Moura 

Diretor de 
Previdência 

8 anos, 11 
meses e 3 dias 

 

 
Comprovação por meio dos Termos de Posse anexos. 

 

Fator C - Canais de Comunicação, Atendimento e de Relacionamento: 

(i) Relacionar os canais de comunicação e atendimento disponibilizado aos 
participantes, assistidos e aos patrocinadores/instituidores 

(ii) Relacionar os recursos e serviços disponibilizados aos participantes, assistidos e aos 
patrocinadores/instituidores (exemplo: simulador de benefícios, área/portal de 
serviços entre outros). 

Extranet para acesso exclusivo do patrocinador. 
 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/08/codigo_de_etica_ffp_2021-.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/08/codigo_de_etica_ffp_2021-.pdf
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Campanhas de comunicação para adesão. Criação de Campanha específica para o 
Município de Foz do Iguaçu que irá levar em conta as características e necessidades do 
perfil do servidor. Neste trabalho serão estabelecidos canais tais como: página na web 
para adesão, destacando as características, vantagens, importância da previdência 
complementar para o servidor e documentação do plano (regulamento, cartilha), 
simulador de poupança previdenciária. Além disso, serão realizadas divulgações por e-
mail, sms, whatsapp e redes sociais, informativos eletrônicos e impressos, palestras 
presenciais e online, evento de lançamento e oferecimento de consultoria 
previdenciária com nossa equipe comercial própria. 
 

Simuladores que apresentam uma projeção do crescimento da poupança previdenciária 
ao longo do tempo e simulação de benefício no plano. 
 

Central de Relacionamento presencial na sede da entidade, em Porto Alegre/RS. 
 

Atendimento humanizado e digital 
(site, callcenter, autoatendimento, aplicativo para gestão do plano).  
 

• Site na internet: www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br 
com área de acesso restrito aos participantes com senha. 
 

• Teleatandimento: pelos telefones: 0800 51 510 2596 ou 51 3027 1221. 
 

• Whatsapp: 51 3027 6655 para adesão e relacionamento com patrocinador. 
 

• E-mail: faleconosco@familiaprevidencia.com.br 
 

• Aplicativo para acompanhamento do plano: Meu Plano – disponível para as 
plataformas Android e iOS. 

 

 

2. Condições Econômicas da Proposta 

(Com base no plano de benefícios multipatrocinado oferecido para adesão pelo 
Município de Foz do Iguaçu) 

(i) Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de 
administração e de carregamento, cobradas dos participantes sobre as 
contribuições e/ou saldo de conta. Os valores apresentados nesta proposta 
devem ser expressos em percentual ao ano, com duas casas decimais. 

 

TAXA DE 
CARREGAMENTO 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

0,00% (TAXA ZERO) 1,00% AO ANO 

http://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/
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(i) Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo 
Patrocinador: 

 
A Fundação Família Previdência NÃO exige aporte inicial mínimo para o plano 
previdenciário. Caso não ocorra adesão de participantes ao plano, não haverá 
qualquer custo para o município. Além disso, a entidade também NÃO cobra taxa de 
performance sobre o atingimento de metas de rentabilidade.  

 

Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano. 

 Benefício por Invalidez. 
 

 Benefício por Morte do Participante ou Assistido. 
 

Possibilidade de contratação de cobertura de Parcela Adicional de Risco, condicionada 
a existência de contrato vigente entre a Entidade e sociedade seguradora ou 
resseguradora. 
 

 
Detalhar as etapas, prazos e procedimentos de implantação do referido plano no 
Município de Foz do Iguaçu, informando os canais, recursos e o suporte oferecidos para 
sua implantação. 
 
Considerando que o Plano de Benefícios Família Previdência Municípios já teve seu 
regulamento aprovado pela PREVIC em 12/07/2021, conforme a Portaria PREVIC nº 429, de 
6 de julho de 2021, a próxima etapa necessária à implementação do Plano é a celebração do 
Convênio de Adesão firmado entre a Fundação Família Previdência e o Município de Foz do 
Iguaçu. 
 
Antes, conforme disposto no Estatuto da Fundação Família Previdência, a condição do 
Município de Foz do Iguaçu como patrocinador do plano de benefícios deve ser aprovada 
pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Deliberativo da Fundação Família Previdência.  
 
Pelo menos de forma ordinária, a Diretoria Executiva reúne-se mensalmente em duas 
oportunidades e o Conselho Deliberativo em uma oportunidade, sem considerar a 
possibilidade da realização de reuniões extraordinárias, conforme previsto no Estatuto. 
Deste modo, imagina-se que a aprovação do Município de Foz do Iguaçu como patrocinador 
será uma etapa de breve conclusão. 
 
Em relação ao Convênio de Adesão, na hipótese de utilização do modelo disponibilizado pela 
PREVIC, há possibilidade de uso da ferramenta legal do licenciamento automático, de modo 
que este Convênio de Adesão será considerado automaticamente aprovado quando do seu 
protocolo no sistema da PREVIC. 
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Mesmo no caso do licenciamento automático, a aprovação do Convênio de Adesão por parte 
da PREVIC será formalizada com a publicação de portaria no Diário Oficial da União, que 
registrará o início da validade do instrumento a partir do protocolo no sistema da PREVIC.  

Estando aprovado o Convênio de Adesão, ou mesmo já sendo considerado válido, todos os 
ritos formais estarão cumpridos para fins de efetivo início do Plano de Benefícios Família 
Previdência Municípios para os servidores públicos do Município de Foz do Iguaçu. 

A Fundação Família Previdência já está desenvolvendo toda a parte de sistemas corporativos 
para fins de operacionalização do referido Plano de Benefícios de modo que, após 
alinhamento do fluxo de informações mensais a serem transferidas entre a Fundação Família 
Previdência e o Município de Foz do Iguaçu, o ingresso dos participantes e o recolhimento 
de contribuições já poderá se iniciar.  

Paralelamente ao período de alinhamento do fluxo de informações, já poderá se iniciar com 
a divulgação do Plano para os servidores municipais de Foz do Iguaçu.  

 

Procedimentos de inscrição: A Fundação Família Previdência dispõe de diversas ferramentas 
para concluir o processo de adesão de seus potenciais participantes, o que possibilita a 
finalização de todas as etapas de forma rápida e segura.  

Os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo no Patrocinador, admitidos no serviço 
público após o início de vigência do correspondente Regime de Previdência Complementar 
e cuja remuneração seja superior ao teto do RGPS, serão automaticamente inscritos no 
plano desde a data de entrada em exercício do RPC. Este procedimento se dará através de 
modelo de interoperabilidade de sistemas acordado entre a fundação e a patrocinadora. 

Para os demais, a inscrição se dará com o preenchimento da Proposta de Inscrição e 
apresentação dos documentos exigidos pela Fundação Família Previdência, recebendo desta 
a identificação comprobatória de sua condição de Participante, cópia do Regulamento do 
Família Previdência Municípios, Estatuto da Fundação Família Previdência, bem como os 
demais materiais previstos na legislação específica.            

Abaixo, apresentamos os canais e meios de contatos fornecidos aos potenciais participantes 
para adesão ao plano previdenciário: 

• Site na internet: www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br com área de acesso restrito 
aos participantes com senha. 

• Central de Relacionamento: Na sede da entidade, em Porto Alegre/RS.  

• Teleatendimento: pelos telefones: 0800 51 510 2596 ou 51 3027 1221. 

• Whatsapp: 51 3027 6655 

• E-mail: euquero@familiaprevidencia.com.br  
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• Equipe Comercial Própria:  Com Consultores Comerciais Especialistas em Previdência 
Complementar que recebem treinamento e atualização constantes. 

 

(v) Outras informações complementares do plano de benefícios ofertado para adesão pelo 
Município de Foz do Iguaçu. 

a) identificação e modalidade do Plano:  

• Nome do Plano: Família Previdência Municípios (CNPB nº 2021.0015-47). 

• Modalidade: Contribuição Definida. 

 

b) data da aprovação do regulamento do plano pelo PREVIC: 12/07/2021. 

 

c) tipo de benefícios oferecidos e as condições de elegibilidade estabelecidas no 
regulamento do plano. 

• Pagamento: até 13 benefícios por ano aos aposentados. 

• Elegibilidade para aposentadoria – fonte: saldo de conta do participante. 

 * Quebra de vínculo com o Patrocinador/Prefeitura. 

 * 120 contribuições ao Plano. 

 * Aposentadoria pelo Regime de Previdência ao qual está vinculado. 

• Antecipação: até 25% do saldo. 

• Renda por percentual do saldo de conta: Percentual entre 0,1% e 1,5%, em intervalos 
de 0,1%.  

• Renda em cotas por prazo certo:  entre 60 e 360 meses. 

• Benefício mínimo: R$ 200,00.  

• Percentual, prazo e opção de abono anual podem ser alterados em dezembro para 
valer em janeiro do ano seguinte. 

• Benefício de Invalidez – fonte: saldo de conta do participante. 

• Benefício por Morte – fonte: saldo de conta do participante. 

• Benefícios de risco – seguro: contratação opcional do participante, sem patrocínio do 
município. 
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d) plano de custeio 

• Contribuição flexível: entre 0,5% até 12% do Salário de Participação. Intervalos de 
0,5%. 

• A prefeitura define o seu limite de contribuição no plano de custeio, anualmente, 
acompanhando, paritariamente, as contribuições dos participantes até este limite.  

• O participante define o seu percentual de contribuição, observando os limites 
definidos no Plano de Custeio e na legislação vigente. 

• Alteração % contribuição: mês de dezembro para valer em janeiro. 

e) análise da aderência do plano de benefícios oferecido com os critérios estabelecidos na 
Lei Complementar nº 349/2021 do Município de Foz do Iguaçu, mencionando os pontos 
convergentes. 

O Plano de Benefícios Família Previdência Municípios está aderente à Lei Complementar nº 
349/2021 que estabelece o Regime de Previdência Complementar para o município de Foz 
do Iguaçu. O plano, na modalidade de contribuição definida, prevê benefícios de risco por 
morte e invalidez do participante com base no saldo de conta acumulado, além de benefícios 
adicionais de risco (invalidez e morte) que podem ser contratados, facultativamente, pelo 
participante. O regulamento do plano está aderente ao limite máximo de contribuição de 
8,5% estabelecido pela Lei Complementar nº 349/2021, pois o Plano de Custeio, a ser 
aprovado pelo Conselho Deliberativo, observará a legislação municipal que instituiu o RPC 
no Ente Federativo. O plano também prevê contribuições voluntárias e esporádicas (aportes 
adicionais) por parte do participante, sem necessidade de contrapartida do patrocinador. 

f) identificação dos patrocinadores e/ou instituidores contratantes deste plano, se for o 
caso. 

Por enquanto, o plano ainda está sem patrocinadores. O Família Previdência Municípios foi 
concebido para ser um plano multipatrocinado por entes federativos. 

g) informar o nº de participante e de assistidos, se for o caso.  

Por enquanto, o plano está sem participantes e assistidos. 
 
• Regulamento do Plano Família Previdência Municípios disponível em:  

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-

content/uploads/2021/07/regulamento_familia_previdencia_municipios-1.pdf 

• Cartilha do Plano Família Previdência Municípios disponível em:  

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-
content/uploads/2021/07/cartilha_familia_previdencia_municipios.pdf.. 

 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/07/regulamento_familia_previdencia_municipios-1.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/07/regulamento_familia_previdencia_municipios-1.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/07/cartilha_familia_previdencia_municipios.pdf
https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wp-content/uploads/2021/07/cartilha_familia_previdencia_municipios.pdf
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DADOS DA PROPONENTE 

 

NOME: Fundação Família Previdência 
 
RAZÃO SOCIAL: 

 
Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE 

 
CNPJ Nº: 

 
90.884.412/0001-24 

 
ENDEREÇO COMPLETO: 

 
Rua dos Andradas, 702, Centro Histórico, Porto Alegre - RS. 
CEP 90020-004 

 
TELEFONES: 

 
51 3027 3113 - 51 3027 6651 
51 99336 2398 - 51 99354 6770 

 
E-MAIL: 

 
prefeituras@familiaprevidencia.com.br 

 
VALIDADE DA PROPOSTA  

 
Novembro 2021 

 
 

Porto Alegre, 02 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
________________________________________ 

 
 

 
Rodrigo Sisnandes Pereira 

 Diretor-Presidente 
 
 

Responsáveis 
para contato 
com o Ente: 

 
Daniele Mascherin Pastore 

 
Alexandre Conte 

Telefone: 51 3027 3113 
51 9 9354 6770 

51 3027 6651  
51 9 9336 2398 

E-mail: dpastore@familiaprevidencia.com.br aconte@familiaprevidencia.com.br 

 


